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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

GABINETE
DEPUTADO DANIEL, MESSAC

ATRIBUI A DENOMINAÇÃO DE CLARISMINO LUIZ
PEREIRA À PONTE SOBRE O RIO ARAGUAIA,

, _,.", ".,._._•.,..,,,.,,.,..•.... _ -~~-." -eONHECIDA COMO PONTE DO ITACAIÚ QUE LIGA AS
! (\PROVADq. FRf::UM/hiAHli-íEI\tioobvIAS GO-454 E MT-326 NO 'MUNiCípIO DE
! A PUBUCAQAO [£, POSTERía?WI.E~R:frf.ANIA. '
f A COMIS{?AO DE COi\!ST, JUSTiÇA i
, E RED1jMJ ; JGrrt "Y_ ~_ .' __j2,Q -:.L-

•~
,!" ....• do--~.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS

APROVA E EU SANCIONO A SEGIUNTE LEI:

Art. 1° Fica denominada de CLARISMINO LUIZ PEREIRA À PONTE
SOBRE O RIO ARAGUAIA, CONHECIDA COMO PONTE DO ITACAIÚ,
QUE LIGA AS RODOVIAS GO-454 E MT-326, NO MUNiCípIO DE
BRITÂNIA, QUE LIGA OS ESTADOS DE GOIÁS E MATO GROSSO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 12 de novembro de 2013

~FIMeJr~~Y1~
. , ~oVE~tk{l<{a\~

Palácio Alfredo Nasser - AI. dos Buritis, 231, Centro, Goiânia-GO - Fones: 62- 3221-3005/3072 fax: 3221-3073
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

GAEUNErE
DEPUTADODANIEl MESSAC

JUSTIFICATIVA

CLARISMINO LUIZ PEREIRA , conhecido pecuarista,
respeitado em todo o Brasil pela sua competência e
empreendedorismo, nasceu em Barretos-SP, mas ainda
criança foi com a família para o antigo povoado de Patos às
margens paulista do Rio Grande.

Patos se transformou no município de Paulo de Faria-SP
onde nosso homenageado foi prefeito por uma década e
meia.

Em meados da década de 60, precisamente em 1964,
Clarismino Luiz Pereira vislumbrou que o futuro do hoje
chamado agronegócio estava no Centro Oeste brasileiro e
adquiriu propriedade rural de grande extensão em Barra do
Garças-MT, hoje município de Cocalinho-MT, na bacia do Rio
Araguaia.

Mesmo com a idade avançada, não esmoreceu frente
aos obstáculos pela falta de infra estrutura, principalmente
rodoviária na região.

Para se chegar a propriedade, necessitava passar por
uma travessia então existente no Rio Araguaia, a ponte de
Aragarças/Barra do Garças, após dar uma volta de 300 km,
teria de enfrentar uma estrada boiadeira de Barra do Garças
à sua fazenda com 200 km de extensão, sendo a maior parte
do ano quase intransitável. Conseguiu através desse caminho
fazer chegar até a sua propriedade um trator com carreta que
foi o primeiro equipamento deste tipo que adentrou aquela
região.

Com isso, transportava arame e outros insumos até o
Porto de Aruanã e embarcava em rústicos barcos até
Cocalinho-MT, dali o trator percorria 50 KM até a Fazenda,
1* ua Limpa.
(\ Clarismino via que era extremamente necessário mais
u (a travessia sobre o Rio Araguaia, pois defendia
r oro -amente que o Estado de Goiás seria uma potência
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industrial e que os produtos primários produzidos em Mato
Grosso seriam beneficiados pela indústria goiana.

Juntamente com outros companheiros proprietários na
região a exemplo de José Gonçalves Macedo (Seu Negrinho
Lausindo), Ataídes José Martins, entre outros, resolveram
construir uma travessia com seus próprios recursos, o lugar
escolhido foi o Iatacaiú, que por ser um local onde o rio era
mais "encaixado" e barrancos altos, sendo um ponto de
travessia de gado já bastante usado, determinaram que seria
o melhor local para a empreitada.

Para se chegar até o local escolhido, fizeram uma
singela estrada, partindo da cidade de Britânia onde também
às suas expensas fizeram pontes de madeira sobre o Lago
Tigrinho e outros córregos no percurso até o Rio Araguaia
onde instalaram uma arcaica balsa feita de tambores e
coberta por um taboado, inaugurando dessa forma uma
segundo travessia no belo Araguaia.

Anos mais tarde, o governo de Leonino Caiado melhorou
o percurso de Britânia até o Itacaiú e instalou uma balsa
potente e motorizada que era operada pelo extinto CRISA.

Tempos depois foi construída a ponte que ora
denominada neste Projeto de Lei, em homenagem a esse
eminente homem que com destemor, bravura e visão de
futuro, ajudou a construir com seu pioneirismo essa
importante e hoje tão progressista região de Goiás e Mato
Grosso.

Em 1965, Clarismino Luiz Pereira, fixou residência
também em Goiânia, trazendo sua família e seu filho caçula
que leva seu nome Clarismino Luiz Pereira Junior que contava
à época com 08 anos de idade.

Diante de todo o exposto, peço e espero o apoio de
meus nobres pares do Parlamento Goiano, a aprovação deste
projeto de Lei

I ".
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ELEffOR
lsim

DIA :-'11.'.s ANOOI] CID I~-I'J-7-9~

DECLARANTE
IS~ bastião d~ Souza Freire

""f'
IZ.' /

~,l -J', t r.'.-:~~//~_~.o. _ ~._
" ' '- P'aulo de Faria - SI'
Vinicius Estanislau de Oliveira

Oficial

o conteúdo da ccrtidão é verdadeiro. Dou fé

Valor recebido pela certidão clctrilniea: R$ 23,15
Valor recebido pela materialização: RS 23.15

ESTADO CIVIL E IDADE
Iviúvo, com S6 anos de idade

DOCUMENTO DI: IIJhNTlFICA(,:ÃOINada Consta.

Nome
CLARISMINO LUIZ PEREIRA

CERTIDÃO DE ÓBITO

MA TRiCl:LA:
11904001551979400037 187000401671

REPÚBLICA F'I:DbRAnVA DO .'3RASI.L
REGiS~RO CíV'1. !JAS :)F:SSO/\S ;\:A,'CRAIS

COR
I branca

.~. À /\ /\ )(
... . /. \ ... \ /.\ .\ ..

David Yamaji Valença
Oficial

Rua Tiradentes. 3355 - CEP. 15010.030
Tel: (17) 3222 5330 E'fllai!:

saojosedoriopreto I@arpensp.org.br

RESWENClA E [.jLlAÇÃO

Residente e domiciliado(a) no(a) Avenida Ahrão Gonçalves de Azevedo, sem número, em Paulo de Faria _ SP,
filho de Abrão Gonçalves de Azevedo e de Laurinda Candida de Castro

DATA E HORA DE FALECIMENTO

vinte e três de outubro de mil novecentos e setenta e :love, às 10.110 boras.

SEXO
Imasculino

NATC'RALIDADE
IBARRETOS-SP

LOCAL DE FALECI:vIENTO

Hospital Infante Don Henrique, nesta cidade

CAlISA DA MORTE
[assistolia, miocardiocsclerose

SEPULTAMENTO I CREMAÇÃO 0-1liNIciptO E CEMITERIO, SE CONHECmO)
Ccmiterio dc Paulo de Faria, destc Estado

Certifico que, em data d~ 21 de novembro de 2013,1'01 materializada esta c~rtídão enviada pela Central de
Informações do Registro Civil. sendo a autenticidade de sua assinatura eletrônica por mim conferida.

Certidão lavrada por BRUNO flENRIQUE COLO(iNI';Sl lAN(iROSSI - OFICIAL SUBSTITUTO de São José do Rio
Preto - l° Subdistrito, oCa) qual assinou eletronicamente aos 19 de oovembro de 2013. ous termos do Provimento
11" 19/2012 da CGSP.

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais
Silo Jose do Rio Preto - I" Subdistrito _ SI'

NOME E Nl;MERO DE DOCl:!\1ENTO 00 "'1£:01('0 QI;E ATESTOU O ÓBITOI JOse Carlos Aid~r Ayoub

OBSERVAÇÕES I AVERllAÇÕES

O falecido era viúvo de Marciana Silveira, falecida Barretos, deste Estado, com quem foi casado em Icem, deste
Estado, tcndo havido os filhos: Eunice, Eudetc, Irani e Clarismioo. Não deixa bens. Era clcitor(a) em Paulo deFaria, deste Estado.
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6 PODER DA CIDADANIA. ..

425 -AL
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA. GO
DEP, DANIEL MESSAC;
PROJETO
LEI ORDINÁRIA
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,/Projetor:
•. '{>rigem:

Autor:
Tipo: ,
Subtipo;
Assunto:
ATRIBUI A DE:NOMiNAÇÃO DE CLARISMINO LUIZ PEREIRA A PONTE
SOBRE O RIOo ARAGUAIA, CONHECIDA COMO PONTE DO ITACAIÚ,
QUE LIGA AS RODOVIAS GO-454 E MT.326, NO MUNIClplO DE
BRITÂNIA.
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

ATRIBUI A DENOMINAÇÃO DE CLARISMINO LUIZ
PEREIRA À PONTE SOBRE O RIO ARAGUAIA,

................ _-_ ..".........._ _-- eeNHECIDA COMO PONTE DO ITACAIÚ QUE LIGA AS
1:\PR OVADO. PREUMiNAFU"í'E/\ifcfDbvIAS G0-454 E MT-326 NO 'MUNiCípIO DE
A PUBLíCAÇAO E, POSTERfORMEtáR:iT/ÂNIA. '
À "OM'/"c" "i f.~r:: ;"(" '0"{" l' .,-_......•, ,~:.'f:DÂ~¥B'-, J= c, ,IV"" ,vá It\,j; I
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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS

APROV A E EU SANCIONO A SEGIUNTE LEI:

Art. 1° Fica denominada de CLARISMINO LUIZ PEREIRA À PONTE
SOBRE O RIO ARAGUAIA, CONHECIDA COMO PONTE DO ITACAIÚ,
QUE LIGA AS RODOVIAS GO-454 EMT-326, NO MUNiCípIO DE
BRITÂNIA, QUE LIGA OS ESTADOS DE GOIÁS E MATO GROSSO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 12 de novembro de 2013
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JUSTIFICATIVA

CLARISMINO LUIZ PEREIRA , conhecido pecuarista,
respeitado em todo o Brasil pela sua competência e
empreendedorismo, nasceu em Barretos-SP, mas ainda
criança foi com a família para o antigo povoado de Patos às
margens paulista do Rio Grande.

Patos se transformou no município de Paulo de Faria-SP
onde nosso homenageado foi prefeito por uma década e
meia.

Em meados da década de 60, precisamente em 1964,
Clarismino Luiz Pereira vislumbrou que o futuro do hoje
chamado agronegócio estava no Centro Oeste brasileiro e
adquiriu propriedade rural de grande extensão em Barra do
Garças-MT, hoje município de Cocalinho-MT, na bacia do Rio
Araguaia.

Mesmo com a idade avançada, não esmoreceu frente
aos obstáculos pela falta de infra estrutura, principalmente
rodoviária na região.

Para se chegar a propriedade, necessitava passar por
uma travessia então existente no Rio Araguaia, a ponte de
Aragarças/Barra do Garças, após dar uma volta de 300 km,
teria de enfrentar uma estrada boiadeira de Barra do Garças
à sua fazenda com 200 km de extensão, sendo a maior parte
do ano quase intransitável. Conseguiu através desse caminho
fazer chegar até a sua propriedade um trator com carreta que
foi o primeiro equipamento deste tipo que adentrou aquela
região.

Com isso, transportava arame e outros insumos até o
Porto de Aruanã e embarcava em rústicos barcos até
Çocalinho-MT, dali o trator percorria 50 KM até a Fazenda

ua impa.
Clarismino via que era extremamente necessário mais

a travessia sobre o Rio Araguaia, pois defendia
oro mente que o Estado de Goiás seria uma potência
/
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industrial e que os produtos primários produzidos em Mato
Grosso seriam beneficiados pela indústria goiana.

Juntamente com outros companheiros proprietários na
região a exemplo de José Gonçalves Macedo (Seu Negrinho
Lausindo), Ataídes José Martins, entre outros, resolveram
construir uma travessia com seus próprios recursos, o lugar
escolhido foi o Iatacaiú, que por ser um local onde o rio era
mais "encaixado" e barrancos altos, sendo um ponto de
travessia de gado já bastante usado, determinaram que seria
o melhor local para a empreitada.

Para se chegar até o local escolhido, fizeram uma
singela estrada, partindb da cidade de Britânia onde também
às suas expensas fizeram pontes de madeira sobre o Lago
Tigrinho e outros córregos no percurso até o Rio Araguaia
onde instalaram uma arcaica balsa feita de tambores e
coberta por um taboado, inaugurando dessa forma uma
segundo travessia no belo Araguaia.

Anos mais tarde, o governo de Leonino Caiado melhorou
o percurso de Britânia até o Itacaiú e instalou uma balsa
potente e motorizada que era operada pelo extinto CRISA.

Tempos depois foi construída a ponte que ora
denominada neste Projeto de Lei, em homenagem a esse
eminente homem que com destemor, bravura e visão de
futuro, ajudou a construir com seu pioneirismo essa
importante e hoje tão progressista região de Goiás e Mato
Grosso.

Em 1965, Clarismino Luiz Pereira, fixou residência
também em Goiânia, trazendo sua família e seu filho caçula
que leva seu nome Clarismino Luiz Pereira Junior que contava
à época com 08 anos de idade.

Diante de todo o exposto, peço e espero o _apoio de
meus nobres pares do Parlamento Goiano, a aprovação deste
projeto de Lei
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